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LEI COMPLEMENTAR NO 278. DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

Altera dispositivo da Lei Complementar no 218,
de 25 de novembro de 2019, que 'Dispoe sobre
a regulamentação do auxílio alimentação aos
servidores públicos do Poder Executivo'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GABRIEL DO OESTE, Estado de Mato
Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o O caput do art. 1o da Lei Complementar no 218, de 25 de novembro de 2019 passa
a viger com a seguinte redação:

Art.1o Fica estabelecido o valor mensal de R$ 200,00 (duzentos reais) a título
de auxílio alimentação, para os Servidores Públicos Municipais da Prefeitura
Municipal de São Gabriel do Oeste, nos termos do inciso l, do art. '149, da Lei
Complementar 28, de 19 de abril de 2007 - Estatuto dos Servidores Públicos do
Poder Executivo.

Art.2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à 1o

de janeiro de 2024.

Art. 3o. Fica revogada a Lei Complementar no 242, de 31 de março de2022.
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Procuradoria Jurídica

LEI COMPLEMENTAR N'278, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Altera dispositivo da Lei Complementar no 21,8, de 25 de novembro de 2019, que 'Dispõe
sobre a regulamentação do auxílio alimentação aos servidores públjcos do Poder Executivo'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO dC I\4AIO GTOSSO dO SUI, ÍAZ

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 O caputdo art. Lo da Lei Complementar no 218, de 25 de novembro de 2019 passa a
viger com a seguinte redação:

Art.lo Fica estabelecido o valor mensal de R$ 200,00 (duzentos reais) a título de auxílio
alimentação, para os Servidores Públicos Municipais da Prefeitura Municipal de São Gabriel do
oeste, nos termos do inciso l, do art. 149, da Lei Complementar 28, de 19 de abril de 2007 -
Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à 10

de janeiro de 2024.

Art. 30. Fica revogada a Lei Complementar no 242, de 3t de março de 2022.

São Gabriel do Oeste - MS, 28 de Íevereiro de 2024.
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